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iagnóstico de espécies exoticas invasoras no parque Estadua Data de Emissão

a6/L2/2072ntervales e pr:oposta para o mangjo da especie bananêira-de.

Fundação Flor.estal para conservação e Produção Florestal do Estado
de suas atribuições legais,

THIAGO BORGES CONFORTI

WAGNER GOMES PORTILHO

TÂNIA oLIVA DE FREITAS MACÊA
ROBERTO NICACIO DA COSTA

OCIMAR BAPTISTA BIM
NATHALIA MACEDO IVANAUSKAS

Art.4e - O respectivo Grupo, ora Constituído, terá o prazo de
assinatura desta Portaria, para apresentar suas contribuições;

aca (Muso cf.rosacea\.

Diretor Executivo da

de São Paulo, no uso

RESOLVE:

Art. ls - Çriar o Grupo de T-rabalho para eiaboração de diagnóstico de espéties exóticas
invasoras no Parque Estadual lntervales e proposta para o manejo da espécie bananeira-de-
malaca (M uso cf.rosaceo\;

Art. 2" - O Grupo de Trabalho será constituído pelos membros abairo indicados::

Rc 23.224.182
RG 10.767.920
RG 27.124.283-8
RG 30.083.1.49-3
RG 11.225.351
RG 22.611.405-3

60 (sessenta dias), a partir

Art.5e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dis[osições em
contrário;

São Paulo, 06 de"dezembro de 201.2.
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